
AgRg no HABEAS CORPUS Nº 796465 - PB (2023/0005904-6)

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
AGRAVANTE
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
 

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental, recebido como pedido de reconsideração, interposto 

que indeferiu o pedido urgente formulado no habeas corpus.

Em suas razões, a Defesa alega, em síntese, que "o pedido liminar difere do pedido 

meritório. O pleito de tutela provisória de urgência é pelo relaxamento da prisão preventiva do 

paciente, enquanto o de mérito é de declaração da ilicitude da prova e, consequentemente, 

absolvição" (fl. 54).

No mais, reitera a alegação de nulidade das provas obtidas mediante busca pessoal e 

invasão de domicílio ilegais.

Requer, desse modo, em caráter liminar, a reconsideração da decisão impugnada para 

relaxar a prisão preventiva do Paciente ou substituir a custódia por medidas cautelares diversas.

É o relatório. Decido.

Consta nos autos que o Agravante foi preso em flagrante delito no dia 24/12/2020, 

tendo sido denunciado pela suposta prática do crime de tráfico ilícito de drogas, porque foram 

apreendidas na residência do Réu "165 (cento e sessenta e cinco) trouxinhas, contendo 140 g 

(cento e quarenta gramas) de maconha e 237 (duzentas e trinta e sete trouxinhas), contendo 33 g 

(trinta e três gramas) de cocaína" (fl. 33).

Finda a instrução criminal, o Réu foi condenado às penas de 06 (seis) anos e 01 (um) 

mês de reclusão, em regime inicial fechado, e 615 (seiscentos e quinze) dias-multa, como incurso 

no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, vedado o apelo em liberdade.

Irresignada, a Defesa interpôs recurso de apelação, que foi desprovido pelo Tribunal 

de origem (fls. 17-30).

Nas razões do writ,  a Defensoria Pública alegou, em suma, que o Paciente (fl. 10):
 
"foi abordado na rua por estar em 'atitude suspeita'. Feita a abordagem, 
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:  XXXXXXXXXXXXXXXX (PRESO)

por XXXXXXXXXXXXXXXXXX contra decisão da Presidência desta Corte Superior de Justiça,



nada de ilícito foi encontrado com ele, apenas ele estava com quantia de R$ 36,00 
(trinta e seis reais) no bolso. Apesar disso, os policiais militares se acharam no 
direito de conduzir (uma prisão sem qualquer respaldo legal) o paciente até a 
residência deste, onde ele teria os autorizado a ingressar e fazer uma 'varredura'. A 
versão não é só inverossímil, chega a ser teratológico que instâncias do Poder 
Judiciário tenham considerado essa sequência de absurdos legal e constitucional".

 
Pleiteou, em liminar, a suspensão do trâmite da ação penal, até o julgamento 

definitivo do habeas corpus, com o relaxamento da prisão preventiva do Paciente.

No mérito, requereu o trancamento da ação penal.

Após análise detida dos autos, verifico que assiste razão ao Agravante, motivo pelo 

qual reconsidero a decisão de fls.46-47 e passo a examinar o pedido urgente.

Em juízo perfunctório, entendo que se encontram presentes os requisitos 

autorizadores para o deferimento da pretensão liminar.

A busca pessoal, de acordo com o § 2.º do art. 240 do Código de Processo Penal, 

somente pode ser realizada quando houver fundada suspeita de que a pessoa oculte consigo 

arma proibida ou objetos mencionados nas alíneas b a f e h do § 1.º do citado dispositivo.

O art. 244, por sua vez, prevê que a busca pessoal, como medida autônoma, 

independerá de mandado prévio se houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse 

de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito.

A propósito, ressalto que, no dia 19/04/2022, foi julgado pela Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça o RHC n. 158.580/BA, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ

, ocasião em que foram estabelecidas diretrizes e parâmetros a fim de que seja reconhecida a 

existência de "fundada suspeita" e, portanto, tenha-se como devidamente justificada e aceitável 

juridicamente a busca pessoal, refutando a hipótese em que a revista esteja amparada em mera "

atitude suspeita", não descrita objetivamente nos autos.

A seguir, a ementa do referido julgado:
 
"RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. BUSCA 

PESSOAL. AUSÊNCIA DE FUNDADA SUSPEITA. ALEGAÇÃO VAGA DE 
'ATITUDE SUSPEITA'. INSUFICIÊNCIA. ILICITUDE DA PROVA OBTIDA. 
TRANCAMENTO DO PROCESSO. RECURSO PROVIDO.

1. Exige-se, em termos de standard probatório para busca pessoal ou 
veicular sem mandado judicial, a existência de fundada suspeita (justa causa) - 
baseada em um juízo de probabilidade, descrita com a maior precisão possível, 
aferida de modo objetivo e devidamente justificada pelos indícios e circunstâncias 
do caso concreto - de que o indivíduo esteja na posse de drogas, armas ou de 
outros objetos ou papéis que constituam corpo de delito, evidenciando-se a 
urgência de se executar a diligência.

2. Entretanto, a normativa constante do art. 244 do CPP não se limita a 
exigir que a suspeita seja fundada. É preciso, também, que esteja relacionada à 
'posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de 
delito'. Vale dizer, há uma necessária referibilidade da medida, vinculada à sua 
finalidade legal probatória, a fim de que não se converta em salvo-conduto para 
abordagens e revistas exploratórias (fishing expeditions), baseadas em suspeição 
genérica existente sobre indivíduos, atitudes ou situações, sem relação específica 
com a posse de arma proibida ou objeto (droga, por exemplo) que constitua corpo 
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de delito de uma infração penal. O art. 244 do CPP não autoriza buscas pessoais 
praticadas como 'rotina' ou 'praxe' do policiamento ostensivo, com finalidade 
preventiva e motivação exploratória, mas apenas buscas pessoais com finalidade 
probatória e motivação correlata.

3. Não satisfazem a exigência legal, por si sós, meras informações de fonte 
não identificada (e.g. denúncias anônimas) ou intuições e impressões subjetivas, 
intangíveis e não demonstráveis de maneira clara e concreta, apoiadas, por 
exemplo, exclusivamente, no tirocínio policial. Ante a ausência de descrição 
concreta e precisa, pautada em elementos objetivos, a classificação subjetiva de 
determinada atitude ou aparência como suspeita, ou de certa reação ou expressão 
corporal como nervosa, não preenche o standard probatório de 'fundada 
suspeita' exigido pelo art. 244 do CPP.

4. O fato de haverem sido encontrados objetos ilícitos - independentemente 
da quantidade - após a revista não convalida a ilegalidade prévia, pois é necessário 
que o elemento 'fundada suspeita de posse de corpo de delito' seja aferido com base 
no que se tinha antes da diligência. Se não havia fundada suspeita de que a pessoa 
estava na posse de arma proibida, droga ou de objetos ou papéis que constituam 
corpo de delito, não há como se admitir que a mera descoberta casual de situação 
de flagrância, posterior à revista do indivíduo, justifique a medida.

5. A violação dessas regras e condições legais para busca pessoal resulta na 
ilicitude das provas obtidas em decorrência da medida, bem como das demais 
provas que dela decorrerem em relação de causalidade, sem prejuízo de eventual 
responsabilização penal do(s) agente(s) público(s) que tenha(m) realizado a 
diligência.

6. Há três razões principais para que se exijam elementos sólidos, objetivos 
e concretos para a realização de busca pessoal - vulgarmente conhecida como 
'dura', 'geral', 'revista', 'enquadro' ou 'baculejo' -, além da intuição baseada no 
tirocínio policial:

a) evitar o uso excessivo desse expediente e, por consequência, a restrição 
desnecessária e abusiva dos direitos fundamentais à intimidade, à privacidade e à 
liberdade (art. 5º, caput, e X, da Constituição Federal), porquanto, além de se tratar 
de conduta invasiva e constrangedora - mesmo se realizada com urbanidade, o que 
infelizmente nem sempre ocorre -, também implica a detenção do indivíduo, ainda 
que por breves instantes;

b) garantir a sindicabilidade da abordagem, isto é, permitir que tanto possa 
ser contrastada e questionada pelas partes, quanto ter sua validade controlada a 
posteriori por um terceiro imparcial (Poder Judiciário), o que se inviabiliza quando 
a medida tem por base apenas aspectos subjetivos, intangíveis e não demonstráveis;

c) evitar a repetição - ainda que nem sempre consciente - de práticas que 
reproduzem preconceitos estruturais arraigados na sociedade, como é o caso do 
perfilamento racial, reflexo direto do racismo estrutural.

7. Em um país marcado por alta desigualdade social e racial, o 
policiamento ostensivo tende a se concentrar em grupos marginalizados e 
considerados potenciais criminosos ou usuais suspeitos, assim definidos por fatores 
subjetivos, como idade, cor da pele, gênero, classe social, local da residência, 
vestimentas etc. Sob essa perspectiva, a ausência de justificativas e de elementos 
seguros a legitimar a ação dos agentes públicos -- diante da discricionariedade 
policial na identificação de suspeitos de práticas criminosas - pode fragilizar e 
tornar írritos os direitos à intimidade, à privacidade e à liberdade.

8. 'Os enquadros se dirigem desproporcionalmente aos rapazes negros 
moradores de favelas dos bairros pobres das periferias. Dados similares quanto à 
sobrerrepresentação desse perfil entre os suspeitos da polícia são apontados por 
diversas pesquisas desde os anos 1960 até hoje e em diferentes países do mundo. 
Trata-se de um padrão consideravelmente antigo e que ainda hoje se mantém, de 
modo que, ao menos entre os estudiosos da polícia, não existe mais dúvida de que o 
racismo é reproduzido e reforçado através da maior vigilância policial a que é 
submetida a população negra'. Mais do que isso, 'os policiais tendem a enquadrar 

(e-STJ Fl.71)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

3/
02

/2
02

3 
às

 1
9:

20
:0

9 
pe

lo
 u

su
ár

io
: S

IS
T

E
M

A
 J

U
S

T
IÇ

A
 -

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 A

U
T

O
M

Á
T

IC
O

S

Documento eletrônico VDA35167994 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRA Laurita Vaz   Assinado em: 03/02/2023 19:06:12
Publicação no DJe/STJ nº 3571 de 07/02/2023. Código de Controle do Documento: 8e9cbed8-5a1b-462b-bd22-2399b8431b30



mais pessoas jovens, do sexo masculino e de cor negra não apenas como um fruto da 
dinâmica da criminalidade, como resposta a ações criminosas, mas como um 
enviesamento no exercício do seu poder contra esse grupo social, 
independentemente do seu efetivo engajamento com condutas ilegais, por um 
direcionamento prévio do controle social na sua direção' (DA MATA, Jéssica, A 
Política do Enquadro, São Paulo: RT, 2021, p. 150 e 156).

9. A pretexto de transmitir uma sensação de segurança à população, as 
agências policiais - em verdadeiros 'tribunais de rua' - cotidianamente constrangem 
os famigerados 'elementos suspeitos' com base em preconceitos estruturais, 
restringem indevidamente seus direitos fundamentais, deixam-lhes graves traumas 
e, com isso, ainda prejudicam a imagem da própria instituição e aumentam a 
desconfiança da coletividade sobre ela.

10. Daí a importância, como se tem insistido desde o julgamento do HC n. 
598.051/SP (Rel. Ministro Rogerio Schietti, 6ª T., DJe 15/3/2021), do uso de 
câmeras pelos agentes de segurança, a fim de que se possa aprimorar o controle 
sobre a atividade policial, tanto para coibir práticas ilegais, quanto para preservar 
os bons policiais de injustas e levianas acusações de abuso. Sobre a gravação 
audiovisual, aliás, é pertinente destacar o recente julgamento pelo Supremo 
Tribunal Federal dos Embargos de Declaração na Medida Cautelar da ADPF n. 
635 ('ADPF das Favelas', finalizado em 3/2/2022), oportunidade na qual o Pretório 
Excelso - em sua composição plena e em consonância com o decidido por este 
Superior Tribunal no HC n. 598.051/SP - reconheceu a imprescindibilidade de tal 
forma de monitoração da atividade policial e determinou, entre outros pontos, que 
'o Estado do Rio de Janeiro, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, instale 
equipamentos de GPS e sistemas de gravação de áudio e vídeo nas viaturas policiais 
e nas fardas dos agentes de segurança, com o posterior armazenamento digital dos 
respectivos arquivos'.

11. Mesmo que se considere que todos os flagrantes decorrem de busca 
pessoal - o que por certo não é verdade -, as estatísticas oficiais das Secretarias de 
Segurança Pública apontam que o índice de eficiência no encontro de objetos 
ilícitos em abordagens policiais é de apenas 1%; isto é, de cada 100 pessoas 
revistadas pelas polícias brasileiras, apenas uma é autuada por alguma ilegalidade. 
É oportuno lembrar, nesse sentido, que, em Nova Iorque, o percentual de 'eficiência' 
das stop and frisks era de 12%, isto é, 12 vezes a porcentagem de acerto da polícia 
brasileira, e, mesmo assim, foi considerado baixo e inconstitucional em 2013, no 
julgamento da class action Floyd, et al. v. City of New York, et al. pela juíza federal 
Shira Scheindlin.

12. Conquanto as instituições policiais hajam figurado no centro das 
críticas, não são as únicas a merecê-las. É preciso que todos os integrantes do 
sistema de justiça criminal façam uma reflexão conjunta sobre o papel que ocupam 
na manutenção da seletividade racial. Por se tratar da 'porta de entrada' no sistema, 
o padrão discriminatório salta aos olhos, à primeira vista, nas abordagens 
policiais, efetuadas principalmente pela Polícia Militar. No entanto, práticas como 
a evidenciada no processo objeto deste recurso só se perpetuam porque, a pretexto 
de combater a criminalidade, encontram respaldo e chancela, tanto de delegados de 
polícia, quanto de representantes do Ministério Público - a quem compete, por 
excelência, o controle externo da atividade policial (art. 129, VII, da Constituição 
Federal) e o papel de custos iuris -, como também, em especial, de segmentos do 
Poder Judiciário, ao validarem medidas ilegais e abusivas perpetradas pelas 
agências de segurança.

13. Nessa direção, o Manual do Conselho Nacional de Justiça para Tomada 
de Decisão na Audiência de Custódia orienta a que:

'Reconhecendo o perfilamento racial nas abordagens policiais e, 
consequentemente, nos flagrantes lavrados pela polícia, cabe então ao Poder 
Judiciário assumir um papel ativo para interromper e reverter esse quadro, 
diferenciando-se dos atores que o antecedem no fluxo do sistema de justiça 
criminal'.
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14. Em paráfrase ao mote dos movimentos antirracistas, é preciso que 
sejamos mais efetivos ante as práticas autoritárias e violentas do Estado brasileiro, 
pois enquanto não houver um alinhamento pleno, por parte de todos nós, entre o 
discurso humanizante e ações verdadeiramente transformadoras de certas práticas 
institucionais e individuais, continuaremos a assistir, apenas com lamentos, a morte 
do presente e do futuro, de nosso país e de sua população mais invisível e 
vulnerável. E não realizaremos o programa anunciado logo no preâmbulo de nossa 
Constituição, de construção de um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos.

15. Na espécie, a guarnição policial 'deparou com um indivíduo 
desconhecido em atitude suspeita' e, ao abordá-lo e revistar sua mochila, 
encontrou porções de maconha e cocaína em seu interior, do que resultou a prisão 
em flagrante do recorrente. Não foi apresentada nenhuma justificativa concreta 
para a revista no recorrente além da vaga menção a uma suposta 'atitude 
suspeita', algo insuficiente para tal medida invasiva, conforme a jurisprudência 
deste Superior Tribunal, do Supremo Tribunal Federal e da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos.

 16. Recurso provido para determinar o trancamento do processo." (RHC 
158.580/BA, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 19/04/2022, DJe 25/04/2022; sem grifos no original.)

 
Na hipótese, para a análise das nulidades ora arguidas, cumpre transcrever o seguinte 

excerto do acórdão impugnado (fls. 19-21; sem grifos no original):
 

"A i. Defesa suscita a ocorrência de nulidade das provas obtidas por meios 
ilícitos, sob a tese de que não houve autorização por parte do acusado para os 
policiais adentrarem em sua residência, tampouco a existência de qualquer 
investigação prévia ou ordem judicial, violando, assim, as garantias 
constitucionais.

Todavia, sem razão.
É verdade que o nosso ordenamento jurídico (constitucional) define a casa 

como o 'asilo inviolável do indivíduo', mas, por outro lado, tal garantia não é de 
ordem absoluta, uma vez que, em caso de flagrante delito no interior do seu 
domínio, é permitido que qualquer pessoa pode invadi-la sem autorização do 
morador ou do juiz, podendo, inclusive, efetuar a prisão do infrator.

Na hipótese, os autos relatam que a ação policial em referência se deu 
através da Polícia Militar, do grupo especial 'Força Tática', que foram efetuar 
rondas de patrulhamento ostensivo, na mencionada localidade, em face de prévias 
denúncias anônimas, cujas informações davam conta de que o acusado estava 
traficando entorpecentes no local indicado.

Segundo os policiais militares, responsáveis pela prisão do recorrente, 
obtiveram informações de que o réu estava em uma determinada rua, situada no 
Bairro Mario Andreazza, Comarca de Bayeux, bastante conhecida por ser local de 
tráfico, efetuando a mercancia. Ao chegarem ao local avistaram-no em atitude 
suspeita, razão pela qual realizaram a abordagem, e encontraram um dinheiro 
trocado em sua posse. Foram até a residência do mesmo para que pegasse seus 
documentos pessoais, momento em que, dadas as suspeitas oriundas das 
denúncias, fizeram buscas no quintal e encontraram as drogas apreendidas 
enterradas.

Edmilson Cardoso de França, policial militar, afirmou que o apelante 
estava de posse da chave da sua residência, e foi o mesmo quem abriu o portão da 
própria casa autorizando o ingresso dos milicianos. Relatou, ainda, que o réu disse 
que a droga seria vendida para um indivíduo que morava na mesma rua, e ao se 
dirigirem à casa apontada pelo apelante, avistaram uma pessoa em fuga. 
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Adentraram na residência e recolheram alguns pertences e levaram para a 
Delegacia. Este fato gerou uma outra ocorrência.

Givanildo Pereira de Sousa, policial militar, contou que já conhecia o 
recorrente, do mundo do tráfico. Consignou que o acusado autorizou o ingresso em 
sua residência, e como já tinha a experiência de que os traficantes da localidade 
costumavam esconder as drogas enterradas no quintal de casa, fizeram uma '
varredura' na parte de trás da residência, e encontraram as substâncias 
psicotrópicas apreendidas. Relatou que para realizar o tráfico naquela localidade 
tem que pertencer a alguma facção, caso contrário, não tem autorização para 
efetuar a mercancia naquela região.

Conforme se extrai dos autos, a ação policial foi acompanhada de elementos 
preliminares indicativos de crime diante do flagrante de apreensão da droga em 
poder do agente, inicialmente, nas imediações do Colégio Pio XI, o que por si só, já 
seria suficiente para configurar o tráfico. O posterior ingresso na residência foi 
franqueado por seu morador, o ora apelante, pelo que não há falar-se em 
ilegalidade da busca domiciliar.

In casu, tratou-se de ilícita situação de flagrante, ainda mais porque restou 
caracterizado o flagrante de 'crime de natureza permanente', mostrando-se, assim, 
prescindível o mandado judicial, mormente diante das fundadas razões constatadas 
antes do ingresso ao domicílio.

Nota-se, claramente, que toda a ação policial foi regular, não havendo que 
se falar em irregularidade na busca e apreensão ocorrida na residência do 
apelante, visto que os agentes da segurança pública apenas adentraram na 
residência, após a autorização do mesmo, cujo portão foi aberto pelo mesmo, e 
informações prévias, noticiavam que o mesmo estava realizando mercancia no 
local.

No caso, além das informações que, chegaram aos policiais da Força 
Tática, sobre o réu estar realizando tráfico na rua indicada, esta veio acompanhada 
de outros elementos preliminares indicativos de crime, o que legitimou o ingresso de 
policiais no domicílio indicado, estando presente justa causa para a medida em 
questão."

 
Como se vê, ao que parece, a busca pessoal realizada pelos policiais militares está 

apoiada apenas em denúncia anônima e em suposta atitude suspeita do Paciente. Ao menos 

primo ictu oculi, não verifico elementos indiciários suficientes do cometimento de delitos, ainda 

que permanentes, que justifiquem a abordagem do réu.

Ilustrativamente:
 

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PROVA ILÍCITA. REVISTA 
PESSOAL. AUSÊNCIA DE FUNDADAS SUSPEITAS. ILEGALIDADE. 
OCORRÊNCIA. ABSOLVIÇÃO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO.

1. Considera-se ilícita a revista pessoal realizada sem a existência da 
necessária justa causa para a efetivação da medida invasiva, nos termos do art. § 2º 
do art. 240 do CPP, bem como a prova derivada da busca pessoal.

2. Se não havia fundadas suspeitas para a realização de busca pessoal no 
acusado, não há como se admitir que a mera constatação de situação de 
flagrância, posterior à revista do indivíduo, justifique a medida. Assim, o fato de o 
acusado se amoldar ao perfil descrito em denúncia anônima e ter empreendido 
fuga ante a tentativa de abordagem dos policiais militares, não justifica, por si só, 
a invasão da sua privacidade, haja vista a necessidade de que a suspeita esteja 
fundada em elementos concretos que indiquem, objetivamente, a ocorrência de 
crime no momento da abordagem, enquadrando-se, assim, na excepcionalidade da 
revista pessoal.

3. Habeas corpus concedido para reconhecer a nulidade das provas obtidas 
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a partir da busca pessoal realizada, bem como as delas derivadas, anulando-se a 
sentença para que outra seja prolatada, com base nos elementos probatórios 
remanescentes." (HC 625.819/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 
TURMA, julgado em 23/02/2021, DJe 26/02/2021; sem grifos no original.)

 
"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. NULIDADE. REVISTA 

PESSOAL E INGRESSO DE POLICIAIS NO DOMICÍLIO DO ACUSADO. 
FUNDADAS RAZÕES. INEXISTÊNCIA. ILICITUDE DOS ELEMENTOS DE 
INFORMAÇÃO OBTIDOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.

[...]
2. Também há a compreensão neste Superior Tribunal de que se não havia 

fundadas suspeitas para a realização de busca pessoal no acusado, não há como se 
admitir que a mera constatação de situação de flagrância, posterior à revista do 
indivíduo, justifique a medida.

3. No caso concreto, o contexto fático que antecedeu a providência tomada 
pelos policiais não indicam a existência de fundada suspeita de que o réu estivesse 
praticando qualquer delito no momento de sua abordagem, as buscas foram 
motivadas no 'nervosismo' apresentado pelo acusado. Não ficou consignado em 
sentença nem no acórdão impugnado que os policiais haviam presenciado o 
paciente vendendo entorpecentes ou mesmo praticando qualquer outro delito que 
justificasse a abordagem pessoal.

4. Ordem concedida para, reconhecendo a nulidade das provas obtidas 
ilicitamente, bem como as delas derivadas, absolver o paciente com fundamento no 
art. 386, II, do Código de Processo Penal." (HC 659.689/DF, Rel. Ministro 
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 15/06/2021, DJe 
18/06/2021; sem grifos no original.)

 
Ademais, observo, em juízo de cognição sumária, a existência de aparente 

ilegalidade no ingresso domiciliar.

Nos termos do art. 5.º, inciso XI, da Constituição da República, "a casa é asilo 

inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 

em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 

determinação judicial".

A jurisprudência firmada inicialmente nas Cortes de Vértice, reverberada nos 

Tribunais locais, era no sentido de que os agentes policiais podiam ingressar em domicílio, sem 

autorização judicial, em hipóteses de flagrante delito, sem ressalvas.

No caso do tráfico de drogas, na modalidade ter em depósito, a consumação do delito 

protrai-se no tempo, ou seja, não cessa com a realização da conduta descrita no tipo. Vale dizer, 

trata-se de crime permanente e, portanto, entendia-se haver hipótese de exceção à inviolabilidade 

de domicílio prevista no inciso XI do art. 5.º da Constituição da República.

Em julgado da Sexta Turma deste Superior Tribunal, de Relatoria da Exma. Ministra 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, sinalizou-se a insuficiência dessa intelecção 

dominante, pois afirmou-se que, "[a]inda que seja incontroverso que nos delitos permanentes, 

como o de tráfico ilícito de drogas, o estado de flagrância se protraia ao longo do tempo, não se 

pode admitir que, com base em uma simples delação anônima, desamparada de elementos 

fundados da suspeita da prática de crimes, seja violado o direito constitucionalmente 

assegurado da inviolabilidade do domicílio" (DJe 03/09/2015; sem grifos no original).
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Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal, no Julgamento do Recurso 

Extraordinário n. 603.616/RO, Rel. Ministro GILMAR MENDES, em que apreciou o Tema n. 

280 do regime da repercussão geral, firmou a tese de que "a entrada forçada em domicílio sem 

mandado judicial é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, 

devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que, dentro da casa, ocorre situação de 

flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil, e penal do agente ou da 

autoridade e de nulidade dos atos praticados", conforme se extrai do voto vogal do Exmo. 

Ministro TEORI ZAVASCKI. Eis a ementa do precedente que marca a evolução jurisprudencial 

do Pretório Excelso:
 
"Recurso extraordinário representativo da controvérsia. Repercussão geral.
2. Inviolabilidade de domicílio - art. 5º, XI, da CF. Busca e apreensão 

domiciliar sem mandado judicial em caso de crime permanente. Possibilidade. A 
Constituição dispensa o mandado judicial para ingresso forçado em residência em 
caso de flagrante delito. No crime permanente, a situação de flagrância se protrai 
no tempo.

3. Período noturno. A cláusula que limita o ingresso ao período do dia é 
aplicável apenas aos casos em que a busca é determinada por ordem judicial. Nos 
demais casos - flagrante delito, desastre ou para prestar socorro - a Constituição 
não faz exigência quanto ao período do dia.

4. Controle judicial a posteriori. Necessidade de preservação da 
inviolabilidade domiciliar. Interpretação da Constituição. Proteção contra 
ingerências arbitrárias no domicílio. Muito embora o flagrante delito legitime o 
ingresso forçado em casa sem determinação judicial, a medida deve ser controlada 
judicialmente. A inexistência de controle judicial, ainda que posterior à execução da 
medida, esvaziaria o núcleo fundamental da garantia contra a inviolabilidade da 
casa (art. 5, XI, da CF) e deixaria de proteger contra ingerências arbitrárias no 
domicílio (Pacto de São José da Costa Rica, artigo 11, 2, e Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis e Políticos, artigo 17, 1). O controle judicial a posteriori 
decorre tanto da interpretação da Constituição, quanto da aplicação da proteção 
consagrada em tratados internacionais sobre direitos humanos incorporados ao 
ordenamento jurídico. Normas internacionais de caráter judicial que se incorporam 
à cláusula do devido processo legal.

5. Justa causa. A entrada forçada em domicílio, sem uma justificativa prévia 
conforme o direito, é arbitrária. Não será a constatação de situação de flagrância, 
posterior ao ingresso, que justificará a medida. Os agentes estatais devem 
demonstrar que havia elementos mínimos a caracterizar fundadas razões (justa 
causa) para a medida.

6. Fixada a interpretação de que a entrada forçada em domicílio sem manda
do judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas 
razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa 
ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e 
penal do agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados.

7. Caso concreto. Existência de fundadas razões para suspeitar de flagrante 
de tráfico de drogas. Negativa de provimento ao recurso." (TRIBUNAL PLENO, 
julgado em 05/11/2015, DJe 09/05/2016; sem grifos no original.)

 
Ressalto, ainda, que, no dia 02/03/2021, foi julgado pela Sexta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça o HC n. 598.051/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, ocasião em 

que foram estabelecidas diretrizes e parâmetros a fim de que seja reconhecida a existência de 

fundadas razões de flagrante delito e, portanto, tenha-se como devidamente justificado e 
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aceitável juridicamente o ingresso de forças policiais na residência de cidadãos, abarcando, 

ainda, as hipóteses em que existe a alegação segundo a qual, para tal desiderato, houve 

consentimento expresso e voluntário. A propósito, a ementa do referido julgado:
 
"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. FLAGRANTE. DOMICÍLIO 

COMO EXPRESSÃO DO DIREITO À INTIMIDADE. ASILO INVIOLÁVEL. 
EXCEÇÕES CONSTITUCIONAIS. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. INGRESSO 
NO DOMICÍLIO. EXIGÊNCIA DE JUSTA CAUSA (FUNDADA SUSPEITA). 
CONSENTIMENTO DO MORADOR. REQUISITOS DE VALIDADE. ÔNUS 
ESTATAL DE COMPROVAR A VOLUNTARIEDADE DO CONSENTIMENTO. 
NECESSIDADE DE DOCUMENTAÇÃO E REGISTRO AUDIOVISUAL DA 
DILIGÊNCIA. NULIDADE DAS PROVAS OBTIDAS. TEORIA DOS FRUTOS DA 
ÁRVORE ENVENENADA. PROVA NULA. ABSOLVIÇÃO. ORDEM CONCEDIDA.

1. O art. 5º, XI, da Constituição Federal consagrou o direito fundamental à 
inviolabilidade do domicílio, ao dispor que 'a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de 
flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial'.

[...]
2. O ingresso regular em domicílio alheio, na linha de inúmeros precedentes 

dos Tribunais Superiores, depende, para sua validade e regularidade, da existência 
de fundadas razões (justa causa) que sinalizem para a possibilidade de mitigação 
do direito fundamental em questão. É dizer, apenas quando o contexto fático 
anterior à invasão permitir a conclusão acerca da ocorrência de crime no interior 
da residência - cuja urgência em sua cessação demande ação imediata - é que se 
mostra possível sacrificar o direito à inviolabilidade do domicílio.

[...]
2.2. A autorização judicial para a busca domiciliar, mediante mandado, é o 

caminho mais acertado a tomar, de sorte a se evitarem situações que possam, a 
depender das circunstâncias, comprometer a licitude da prova e, por sua vez, 
ensejar possível responsabilização administrativa, civil e penal do agente da 
segurança pública autor da ilegalidade, além, é claro, da anulação - amiúde 
irreversível - de todo o processo, em prejuízo da sociedade.

3. O Supremo Tribunal Federal definiu, em repercussão geral (Tema 280), a 
tese de que: 'A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, 
mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente 
justificadas a posteriori' (RE n. 603.616/RO, Rel. Ministro Gilmar Mendes, DJe 
8/10/2010). Em conclusão a seu voto, o relator salientou que a interpretação 
jurisprudencial sobre o tema precisa evoluir, de sorte a trazer mais segurança tanto 
para os indivíduos sujeitos a tal medida invasiva quanto para os policiais, que 
deixariam de assumir o risco de cometer crime de invasão de domicílio ou de abuso 
de autoridade, principalmente quando a diligência não tiver alcançado o resultado 
esperado.

4. As circunstâncias que antecederem a violação do domicílio devem 
evidenciar, de modo satisfatório e objetivo, as fundadas razões que justifiquem tal 
diligência e a eventual prisão em flagrante do suspeito, as quais, portanto, não 
podem derivar de simples desconfiança policial, apoiada, v. g., em mera atitude 
'suspeita', ou na fuga do indivíduo em direção a sua casa diante de uma ronda 
ostensiva, comportamento que pode ser atribuído a vários motivos, não, 
necessariamente, o de estar o abordado portando ou comercializando substância 
entorpecente.

5. Se, por um lado, práticas ilícitas graves autorizam eventualmente o 
sacrifício de direitos fundamentais, por outro, a coletividade, sobretudo a integrada 
por segmentos das camadas sociais mais precárias economicamente, excluídas do 
usufruto pleno de sua cidadania, também precisa sentir-se segura e ver preservados 
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seus mínimos direitos e garantias constitucionais, em especial o de não ter a 
residência invadida e devassada, a qualquer hora do dia ou da noite, por agentes do 
Estado, sem as cautelas devidas e sob a única justificativa, não amparada em 
elementos concretos de convicção, de que o local supostamente seria, por exemplo, 
um ponto de tráfico de drogas, ou de que o suspeito do tráfico ali se homiziou.

[...]
5.3. Tal compreensão não se traduz, obviamente, em cercear a necessária 

ação das forças de segurança pública no combate ao tráfico de entorpecentes, muito 
menos em transformar o domicílio em salvaguarda de criminosos ou em espaço de 
criminalidade. Há de se convir, no entanto, que só justifica o ingresso policial no 
domicílio alheio a situação de ocorrência de um crime cuja urgência na sua 
cessação desautorize o aguardo do momento adequado para, mediante mandado 
judicial - meio ordinário e seguro para o afastamento do direito à inviolabilidade 
da morada - legitimar a entrada em residência ou local de abrigo.

[...]
7.2. Por isso, avulta de importância que, além da documentação escrita da 

diligência policial (relatório circunstanciado), seja ela totalmente registrada em 
vídeo e áudio, de maneira a não deixar dúvidas quanto à legalidade da ação estatal 
como um todo e, particularmente, quanto ao livre consentimento do morador para o 
ingresso domiciliar. Semelhante providência resultará na diminuição da 
criminalidade em geral - pela maior eficácia probatória, bem como pela 
intimidação a abusos, de um lado, e falsas acusações contra policiais, por outro - e 
permitirá avaliar se houve, efetivamente, justa causa para o ingresso e, quando 
indicado ter havido consentimento do morador, se foi ele livremente prestado.

8. Ao Poder Judiciário, ante a lacuna da lei para melhor regulamentação do 
tema, cabe responder, na moldura do Direito, às situações que, trazidas por 
provocação do interessado, se mostrem violadoras de direitos fundamentais do 
indivíduo. E, especialmente, ao Superior Tribunal de Justiça compete, na sua função 
judicante, buscar a melhor interpretação possível da lei federal, de sorte a não 
apenas responder ao pedido da parte, mas também formar precedentes que 
orientem o julgamento de casos futuros similares.

[...]
9. Na espécie, não havia elementos objetivos, seguros e racionais que 

justificassem a invasão de domicílio do suspeito, porquanto a simples avaliação 
subjetiva dos policiais era insuficiente para conduzir a diligência de ingresso na 
residência, visto que não foi encontrado nenhum entorpecente na busca pessoal 
realizada em via pública.

10. A seu turno, as regras de experiência e o senso comum, somadas às 
peculiaridades do caso concreto, não conferem verossimilhança à afirmação dos 
agentes castrenses de que o paciente teria autorizado, livre e voluntariamente, o 
ingresso em seu próprio domicílio, franqueando àqueles a apreensão de drogas e, 
consequentemente, a formação de prova incriminatória em seu desfavor.

11. Assim, como decorrência da proibição das provas ilícitas por derivação 
(art. 5º, LVI, da Constituição da República), é nula a prova derivada de conduta 
ilícita - no caso, a apreensão, após invasão desautorizada da residência do 
paciente, de 109 g de maconha -, pois evidente o nexo causal entre uma e outra 
conduta, ou seja, entre a invasão de domicílio (permeada de ilicitude) e a apreensão 
de drogas.

12. Habeas Corpus concedido, com a anulação da prova decorrente do 
ingresso desautorizado no domicílio e consequente absolvição do paciente, dando-
se ciência do inteiro teor do acórdão aos Presidentes dos Tribunais de Justiça dos 
Estados e aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais, bem como às 
Defensorias Públicas dos Estados e da União, ao Procurador-Geral da República e 
aos Procuradores-Gerais dos Estados, aos Conselhos Nacionais da Justiça e do 
Ministério Público, à Ordem dos Advogados do Brasil, ao Conselho Nacional de 
Direitos Humanos, ao Ministro da Justiça e Segurança Pública e aos Governadores 
dos Estados e do Distrito Federal, encarecendo a estes últimos que deem 
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conhecimento do teor do julgado a todos os órgãos e agentes da segurança pública 
federal, estadual e distrital.

[...]." (HC 598.051/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 02/03/2021, DJe 15/03/2021; sem grifos no original.)

 
No caso, ao que parece, o ingresso forçado na residência do Paciente está apoiado 

apenas em denúncias anônimas recebidas pelos policiais e por avistarem o Réu em local 

conhecido como ponto de tráfico, circunstância que não justificam, por si sós, a dispensa de 

investigações prévias ou do mandado judicial para ingresso na residência. A propósito:
 

"PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. NULIDADE. DILIGÊNCIA REALIZADA 
NO DOMICÍLIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. DENÚNCIA ANÔNIMA. 
FUNDADAS RAZÕES NÃO VERIFICADAS. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO HC N. 598.051/SP. ORDEM 
CONCEDIDA.

1. A Sexta Turma, ao revisitar o tema referente à violação de domicílio, no 
Habeas Corpus n. 598.051/SP, de relatoria do Ministro Rogerio Schietti, fixou as 
teses de que 'as circunstâncias que antecederem a violação do domicílio devem 
evidenciar, de modo satisfatório e objetivo, as fundadas razões que justifiquem tal 
diligência e a eventual prisão em flagrante do suspeito, as quais, portanto, não 
podem derivar de simples desconfiança policial, apoiada, v. g., em mera atitude 
'suspeita', ou na fuga do indivíduo em direção a sua casa diante de uma ronda 
ostensiva, comportamento que pode ser atribuído a vários motivos, não, 
necessariamente, o de estar o abordado portando ou comercializando substância 
entorpecente', e de que até mesmo o consentimento, registrado nos autos, para o 
ingresso das autoridades públicas sem mandado deve ser comprovado pelo Estado.

2. No presente caso, em razão de denúncias anônimas, os policiais se 
dirigiram à propriedade onde a droga foi encontrada e, somente após passarem 
pelo portão da propriedade, avistaram a grande quantidade de drogas apreendidas. 
Tais circunstâncias não trazem contexto fático que justifique a dispensa de 
investigações prévias ou do mandado judicial para a entrada dos agentes públicos 
na residência do paciente, acarretando a nulidade da diligência policial.

3. Habeas corpus concedido para anular a prova decorrente do ingresso 
desautorizado no domicílio." (HC 647.603/SC, Rel. Ministro ANTONIO 
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 09/11/2021, DJe 
12/11/2021.)

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE 

DROGAS. FLAGRANTE. DOMICÍLIO COMO EXPRESSÃO DO DIREITO À 
INTIMIDADE. ASILO INVIOLÁVEL. EXCEÇÕES CONSTITUCIONAIS. 
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. DENÚNCIA ANÔNIMA. FUGA DO RÉU. 
AUSÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES. NULIDADE DAS PROVAS OBTIDAS. 
TEORIA DOS FRUTOS DA ÁRVORE ENVENENADA. ABSOLVIÇÃO. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O art. 5º, XI, da Constituição Federal consagrou o direito fundamental à 
inviolabilidade do domicílio, ao dispor que a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de 
flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial.

2. O Supremo Tribunal Federal definiu, em repercussão geral (Tema 280), 
que o ingresso forçado em domicílio sem mandado judicial apenas se revela 
legítimo a qualquer hora do dia, inclusive durante o período noturno quando 
amparado em fundadas razões, devidamente justificadas pelas circunstâncias do 
caso concreto, que indiquem estar ocorrendo, no interior da casa, situação de 
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flagrante delito (RE n. 603.616/RO, Rel. Ministro Gilmar Mendes, DJe 8/10/2010). 
No mesmo sentido, neste STJ: REsp n. 1.574.681/RS.

3. Não houve, no caso, referência a prévia investigação, monitoramento ou 
campanas no local, a afastar a hipótese de que se tratava de averiguação de 
denúncia robusta e atual acerca da ocorrência de tráfico naquele local. Não houve, 
da mesma forma, menção a qualquer atitude suspeita, externalizada em atos 
concretos, tampouco movimentação de pessoas típica de comercialização de drogas. 
Ao que tudo indica, também não houve a realização de nenhuma diligência prévia 
para apurar a veracidade e a plausibilidade das informações recebidas 
anonimamente.

4. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, a notícia 
anônima de crime, por si só, não é apta para instaurar inquérito policial; ela pode 
servir de base válida à investigação e à persecução criminal, desde que haja prévia 
verificação de sua credibilidade em apurações preliminares, ou seja, desde que haja 
investigações prévias para verificar a verossimilhança da noticia criminis anônima. 
Assim, com muito mais razão, não há como se admitir que denúncia anônima seja 
elemento válido para violar franquias constitucionais (à liberdade, ao domicílio, à 
intimidade).

5. O simples fato de o réu, ao haver avistado os policiais, ter corrido para o 
interior da residência também não constitui uma situação justificadora do ingresso 
em seu domicílio, até porque esse comportamento pode ser atribuído a várias 
causas que não, necessariamente, a de estar portando ou comercializando 
substância entorpecente. Precedentes.6. A descoberta a posteriori de uma situação 
de flagrante decorreu de ingresso ilícito na moradia do réu, em violação a norma 
constitucional que consagra direito fundamental à inviolabilidade do domicílio, o 
que torna imprestável, no caso concreto, a prova ilicitamente obtida e, por 
conseguinte, todos os atos dela decorrentes e a própria ação penal - relativa ao 
delito descrito no art. 33 da Lei n. 11.343/2006 -, porque apoiada exclusivamente 
nessa diligência policial.

7. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 1.729.391/RS, Rel. 
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 26/10/2021, 
DJe 12/11/2021.)

 
Ademais, nos termos da jurisprudência da Sexta Turma desta Corte, "[a]s regras de 

experiência e o senso comum, somadas às peculiaridades do caso concreto, não conferem 

verossimilhança à afirmação dos agentes policiais de que o paciente teria autorizado, livre e 

voluntariamente, o ingresso em seu próprio domicílio, franqueando àqueles a apreensão de 

drogas e de arma de fogo e, consequentemente, a formação de prova incriminatória em desfavor 

do réu" (HC 566.532/MG, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel. p/ acórdão Ministro ROGERIO 

SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 09/03/2021, DJe 07/06/2021).

Com igual conclusão:
 
"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. TRÁFICO 

ILÍCITO DE ENTORPECENTES E CORRUPÇÃO ATIVA. INVASÃO DOMICILIAR 
EFETUADA POR POLICIAIS MILITARES SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, SEM 
DENÚNCIA E SEM DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. AUSÊNCIA DE CONSENTIMENTO 
ESCRITO DO MORADOR. FUGA DE INDIVÍDUO PARA O INTERIOR DA 
RESIDÊNCIA, AO AVISTAR A VIATURA POLICIAL. AUSÊNCIA DE JUSTA 
CAUSA. NULIDADE DAS PROVAS OBTIDAS NA BUSCA E APREENSÃO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

[...]
5. No caso concreto, embora o acórdão impugnado faça alusão à afirmação 
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dos policiais responsáveis pela busca domiciliar de que o paciente teria autorizado 
a entrada na residência, evidencia que agiram sem mandado judicial e sem o 
amparo de denúncia ou de investigação prévias que os conduzisse a crer que 
naquele local havia tráfico de drogas. Suas suspeitas tiveram por base apenas o fato 
de que uma pessoa que estava na frente da casa correu para o seu interior assim 
que percebeu a aproximação da viatura policial.

6. Deve ser considerada inválida eventual autorização do morador da 
residência vistoriada, se essa autorização não foi concedida por escrito, na esteira 
da tese firmada no HC 598.051 (Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 02/03/2021, DJe 15/03/2021), tanto mais quando a descrição 
dos procedimentos efetuada pelos policiais, em sede inquisitorial, se revela 
inverossímil, ao afirmarem que, após baterem à porta da residência, quando 
finalmente abriu, o paciente teria consentido na busca.

7. Reconhecida a ilegalidade da entrada da autoridade policial no domicílio 
do paciente sem prévia autorização judicial, a prova colhida na ocasião, bem como 
as derivadas, devem ser consideradas ilícitas.

8. Habeas corpus não conhecida. Ordem concedida de ofício para 
reconhecer a nulidade da prova colhida na busca domiciliar, bem como das provas 
derivadas, absolvendo o paciente das imputações de tráfico de drogas e corrupção 
ativa." (HC 686.489/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, julgado em 19/10/2021, DJe 25/10/2021; sem grifos no 
original.)

 
Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar, para permitir ao Paciente que aguarde em 

liberdade, se não estiver preso por outro motivo, o julgamento final do presente habeas corpus. 

Encaminhe-se, com urgência, cópia da presente decisão ao Tribunal a quo e ao Juízo 

de primeira instância.

Solicitem-se informações ao Juízo de primeira instância e ao Tribunal de origem.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para o parecer.

Publique-se. Intimem-se.
 
                    Brasília, 03 de fevereiro de 2023.

Ministra LAURITA VAZ 
Relatora
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